0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Ao identificar indicios de litigancia abusiva, juiz
extingue acao contra banco

05/06/2025

Magistrados devem sempre adotar medidas para combater a litigancia abusiva, conforme estabel eceu a Resolucéo
159/2024 do Conselho Nacional de Justica. Com esse entendimento, o juiz José Emanuel da Silva e Sousa, da22Vara
Mista de Pianco (PB), declarou uma acéo contra um banco extinta sem a resolucéo do mérito.

Freepik

O autor do processo pediu que ainstituicdo financeirafosse condenada a
pagar indenizag&o por danos morais por causa de um golpe que elediz
ter sofrido. Segundo seu relato, ele compareceu a uma agénciaem
Piancd, onde foi abordado por um homem que se passou por empregado
do banco. O autor diz ter passado seus dados bancarios ao golpista, que
teriafeito empréstimos fraudulentos em seu nome.

Segundo a vitima, as parcelas dos empréstimos foram debitadas
diretamente de seu beneficio previdenciério. Além daindenizagdo, ele
pediu a anulagdo dos contratos de empréstimo e a restitui¢cdo dos valores

pagos.
Provas n&o apresentadas

Autor da acao diz ter sofrido golpe e queria que o banco

Antes de analisar 0 caso, 0 juiz solicitou uma prova documental da T o .
fosse condenado, mas juiz identificou a litigancia abusiva

tentativa de resoluc&o do problema diretamente com o banco; uma prova
do comparecimento do autor a um cartério para assegurar que ele
realmente queria gjuizar a acdo; e uma declaracéo do advogado de que
ele ndo tinha demandas fracionadas. Dessas trés solicitaces, apenas umafoi cumprida, aida ao cartério.

Naanalise do mérito, o julgador frisou que ha orientacbes do CNJ e da Corregedoria de Justica da Paraiba para que os
juizos de primeiro grau adotem medidas paraimpedir alitigancia predatéria. Ele também citou o Tema 1.198 do Superior
Tribunal de Justica, que diz que o juiz pode exigir documentos para coibir essa prética.

Silva e Sousa também mencionou que o Codigo de Processo Civil, em seu artigo 321, diz que o juiz pode indeferir a

“No caso em andlise, constata-se a auséncia de prévio requerimento administrativo, o que impede a verificagdo da
existéncia de pretensdo resistida, pressuposto |6gico da necessidade de intervencdo judicial. Sem a comprovacdo de que a
viaextrgjudicial foi tentada sem éxito, ndo se caracteriza o conflito de interesses qualificado por uma pretensdo resistida,
esséncia dalide ajustificar amovimentacdo da méaquinajudiciaria(...). No presente caso, chama a atencéo a propositura
da acéo sem ajuntada de documentos essenciais, tais como comprovantes de tentativa de solucéo extrgjudicial, contratos e
prova darelacdo juridica, demonstra falta de diligéncia da parte autora. Tal conduta contraria os deveres de lealdade e
boa-fé processua (artigo 5° do CPC), aém de violar o principio da cooperacéo, dificultando a andlise adequada da
pretensdo. A falta desses documentos pode justificar aintimac&o para regularizacéo, sob pena de indeferimento da peticéo
inicial (artigo 321 do CPC)”, escreveu o juiz.
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